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Exmo. Sr.
0 Vereador abaixo assinado requer a V. Exa, após ouvida a casa, seja

encaminhado o seguinte:

PROJETO DE LEI

*DISPõE SOBRE Á OBNGÁTONEDÁDE
DA REÁLIZAÇÃO DE TNAGEMAUDITIVA EM CNÁNÇÀS RECÉMNÁSCIDAS
NO MWICÍPrc DE NO GRÁNDE E DÁ OWRAS PROYIDÊNCIÁ5.''

Art. lo - Fica a obrigatoriedade a triagem auditiva em crianças recém nascidas ou

até 3(três) meses de idade, no Município de Rio Grande.

Art. 2" - Esta Lei tem por frnalidade evitar que crianças portadoras de deficiências

auditivas sejam atendidas tardiamente, dificultando o seu tratamento.

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentiárias próprias, suplementadas se necessário.

AÍt. 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: A audição começa no 5o mês da gestação e se desenvolve

intensamente nos primeiros anos de vida. Problemas detectados até os 6(seis)

meses são melhores solucionados; o diagnóstico após 6(seis) meses, traz prejuízos

inaceitiáveis para o desenvolvimento da criança e sua relação com a família'
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No Brasil estas avaliações são feitas em torno dos 4(quatro) anos de idade onde já
são encontradas sérias seqüelas. Ouvir é fundamental para o desenvolvimento da

linguagem. A cada 1000(mil) bebês, l(um) tem perda severa de audição em ambos

os ouvidos e 5(cinco) em cada 1000(mil) com perda moderada da audição. Um
outro estudo diz que a surdez atinge 30 em cada 10.000(dez mil) bebês. Os testes

mais comuns na triagem são(EOAE) Emissões de Oto-Acústica Evocadas e

resposta cerebral auditiva automatizada. O diagnostico definitivo geralmente é

feito com outros exames discutidos com o médico.

Ver. Wilson Furtado
Bancada do PP§

Sala das Sessões, 29 de Novembro de 2005
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CAMARA MLINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo "" aw4fhí

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

(a) .. f/.'l*hY$. v.Y P*t:.t t 4:títriry.v., (-*: ..htt t1,Í.úÁp. * .4 I /Z/».(.
Deliberou a Comissão de (.d enviar, ( ) nâo envi onsultor Juridico.
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

6

ente o

PARICER JURIDICO N"

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as norrnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
adequado a Tecnica Legislativa

Rio Grande. de de 2O0

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ,{ Acoltro o parecer juridico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Juridicas, Regimentais e
é adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande. de ')



Jútio RoddfEr
CoErlror Jurídbo

PARECERIf". I56.ff

O R I G E M: Por Delibereção da CCJ.

P R O C. N". 2001. - PVL 84,04 - Ver. Wilson Furtado.

Desde logo, percebe-se que o preseÍte pÍojeto "C.ria atribuiçÍ|es a
Secretaria da Soilc ", ulém da" irrstituir de.spe..ra.s orçamentári&r", ferindo assim, os arts.
6I, § 1". CF,60, IL. C Estadual.

A nosso seúir, rlncalutifircía nol É o par*er.
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À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANI'E I'O SUL

cÂvana MLNICIPAL Do RIo GRANDE

courssÃo DE coNsTrrurçÃo, JUSTIÇA, sERvIÇos PUBLICoS,
INFRA-ESTRUTUR{ E CIDADANIA.
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PARECER PROCESSO.. I àoof .

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara lfu haver impedimento a sua tramitação.

I X INCONSTITUCIONAL
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INADEQUADO A LfGISLATIVA

Este é o parecer desta Comissão

sala das comissões, I I ae ,*?t- de zoo (,
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